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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO


LEI MUNICIPAL Nº 3212, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013.


[bookmark: _GoBack]PRORROGA O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO (REFAZ) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


	O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO, FAZ SABER, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 73, INCISO IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E É SANCIONADA A SEGUINTE LEI:

	Art. 1º. 	Fica prorrogado o prazo para adesão aos parcelamentos do REFAZ, fixado pelo parágrafo 4º do Artigo 2º da Lei Municipal 3202 de 11 de outubro de 2013, até 30 de dezembro de 2013.

	Art. 2º.	Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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